
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
EStado de mato Grosso do  SO  

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
N° 007 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE 
O MALEFÍCIO DO ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS". 

0 vereador FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, da  Camara  Municipal de 

Deodápolis/MS, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do 

Município de Deodapolis, e Regimento Interno da  Camara,  apresenta o seguinte Projeto 

de Lei:  

Art.  10. Fica instituída, no âmbito do Município de Deoddpolis, a Política Municipal de 

Prevenção e Conscientização dos Maleficios do Álcool e outras Drogas, com o objetivo 

de executar ações de prevenção dos riscos e males ocasionados, visando à redução de 

danos provocados pelo consumo abusivo e assegurada a autonomia, direito à saúde, 

proteção à vida e singularidade dos indivíduos. 

§ 1°. Para a consecução da Política ora instituída, serão empreendidos esforços para 

atuação conjunta entre diferentes órgãos municipais, estaduais e federais, bem como 

entidades não governamentais e a sociedade civil. 

§ 2°. A implementação das ações da Política Municipal de Prevenção e Conscientização 

dos Maleficios do Álcool e outras Drogas  sera  realizada de forma intersetorial e 

integrada, especialmente quanto aos assuntos relativos à saúde, direitos humanos, 

assistência social, educação, trabalho, moradia, cultura, esporte, lazer e segurança 

urbana, buscando, ainda, articular-se com as  Woes  das demais políticas desenvolvidas 

pela Prefeitura do Município de Deoddpolis. 

§ 3°. Para os fins desta lei, considera-se: 

_ substaneia psieoativa: substAncia, legal ou ilegal, que, quando congumida, tem a 

capacidade de alterar a consciência, humor ou os processos de pensamento de um 

indivíduo; 
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II - usuário: indivíduo que faz uso de uma ou mais substâncias psicoativas, sejam elas 

álcool ou outras drogas;  

III  - usuário abusivo: indivíduo que faz uso abusivo de uma ou mais substâncias 

psicoativas, sejam elas álcool ou outras drogas; 

IV - usuário abusivo em situação de vulnerabilidade social: indivíduo que faz uso 

abusivo de uma ou mais substâncias psicoativas, sejam elas álcool ou outras drogas e 

que se encontre, concomitantemente, em situação de vulnerabilidade ou risco social;  

Art.  2°.  Sao  diretrizes da Política Municipal de Prevenção e Conscientização dos 

Maleficios do Álcool e outras Drogas: 

I - a prevenção ao uso abusivo de álcool e outras drogas; 

II - a promoção de oportunidades de inserção produtiva, fundamentadas em 

diagnósticos individualizados, daqueles que façam uso abusivo de álcool e outras drogas 

e estejam em situação de vulnerabilidade e risco social;  

III  - a integração, intersetorialidade das ações e a transparência de informações entre 

todas as Secretarias Municipais, órgãos estaduais e federais, entidades não 

governamentais e sociedade civil; 

IV - o fortalecimento das estratégias de saúde para tratamento de usuários abusivos não 

socialmente vulneráveis.  

Art.  3°. São objetivos estratégicos da Política Municipal de Prevenção e 

Conscientização dos Maleficios do Álcool e outras Drogas: 

I - no âmbito da  prevent*:  desenvolver ações integradas de prevenção ao uso abusivo 

de álcool e outras drogas, voltadas tanto à população vulnerável quanto à população 

geral; 

II - no âmbito da saúde pública: reduzir o risco à vida, a vulnerabilidade em saúde e o 

uso abusivo de álcool e outras drogas, salvaguardando a autonomia e o direito 5. saúde e 

singularidade das pessoas nessa situação;  

III  - no âmbito da assistência social: garantir proteção social a pessoas em situação de 

vulnerabilidade e risco social e promover o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 
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IV - no âmbito da aquisição da autonomia e inclusão produtiva: promover 

oportunidades de qualificação técnica e inserção profissional aos usuários abusivos em 

situação de vulnerabilidade social; 

V - no âmbito do monitoramento e avaliação: promover a integração, tratamento e 

difusão de dados e informações sobre o serviço e seus beneficiários, vedada a 

identificação individual, disponibilizando-as para os responsáveis pela consecução da 

Política ora instituída, bem como incentivar o monitoramento das ações e a avaliação de 

sua efetividade.  

Art.  4°. Caberá ao Poder Executivo Municipal: 

I - prover serviços de abordagem, cadastrar e avaliar as condições de saúde fisica e 

mental dos usuários e acompanhá-los segundo as vulnerabilidades  ern  saúde 

identificadas; 

II - ampliar o acesso dos usuários à rede de atenção integral à saúde, segundo os níveis 

de prioridade e complexidade e os serviços tipificados pelo Sistema Único de Saúde;  

III  - qualificar e monitorar as rotinas de atendimento e encaminhamento dos 

beneficiários da Política Municipal de Prevenção e Conscientização dos Maleficios do 

Álcool e outras Drogas; 

IV - desenvolver ações de prevenção e de redução de danos provenientes do uso 

abusivo de álcool e outras drogas; 

V - encaminhar, após avaliação dos aspectos sociais e de saúde, os usuários a serviços 

de reinserção comunitária e profissional, de acordo com a singularidade de cada 

indivíduo; 

VI - promover ações de qualificação para o trabalho e empreendedorismo direcionadas 

a pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social que façam uso abusivo de álcool 

e outras drogas; 

VII - promover, para 03 alunos da Rcdc Municipal de Ensino, NUS preventivas com o 

objetivo de desestimular o uso de álcool, tabaco e substâncias ilícitas, de forma 

integrada à política de educação do Município; 
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VIII - promover a integração, tratamento e difusão de dados e informações sobre as 

ações da Política ora instituída e seus beneficiários, visando ao seu monitoramento 

permanente, vedada a identificação individual; 

IX - zelar pela definição de indicadores que permitam avaliar o impacto da Política ora 

instituída, quando adequado.  

Art.  50. Se necessário, o Poder Executivo poderá criar o Conselho Municipal de 

Políticas Públicas de Drogas e Álcool do Município de Deodápolis, com o objetivo de 

promover o diálogo, a reflexão critica e a articulação das políticas públicas sobre álcool 

e outras drogas do Município de Deodápolis, tendo, dentre outras que entender 

necessárias, as seguintes atribuições: 

I - acompanhar a execução da Política Municipal de Prevenção e Conscientização dos 

Maleficios do Álcool e outras Drogas; 

II - promover debates sobre a prevenção ao uso indevido, a assistência As pessoas que 

fazem uso problemático e suas famílias, as formas de reinserção e reabilitação 

psicossocial;  

III  - acompanhar as atividades de formação dos trabalhadores responsáveis pela 

execução da Política; 

IV - opinar sobre as campanhas educativas veiculadas em meios de comunicação; 

V -  promover estudos e debates sobre a construção e utilização de indicadores; 

VI - promover encontros, seminários e outras atividades destinadas ao 

compartilhamento de boas praticas e resultados de pesquisas; 

VII - debater as formas de combate ao comércio ilegal de álcool e outras drogas; 

VIII - identificar e levar ao conhecimento do Poder Executivo as possibilidades de 

acordos e parcerias de interesse para a implementação da Política Municipal; 

IX - propor A Prefeitura medidas para alcançar seus objetivos legais; 

X - manifestar-se quanto A. destinação e execução de recursos orçamentários. 

Parágrafo Único. A composição do Conselho Municipal de Políticas Públicas de 

Drogas e Álcool  sell  definido por ato do Poder Executivo. 
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Art.  6°. Deverão ser adotados mecanismos de coordenação intersetorial, em múltiplos 

níveis, para o planejamento, coordenação, execução e avaliação da Política Municipal 

de Prevenção e Conscientização dos Maleficios do Álcool e outras Drogas.  

Art.  r. Para a execução da Política Municipal de Prevenção e Conscientização dos 

Maleficios do Álcool e outras Drogas, poderão ser firmados termos de cooperação, 

convênios, contratos de repasse, ajustes ou instrumentos congêneres com órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, da Unido, dos Estados, do Distrito 

Federal e de outros Municípios, com consórcios públicos ou com entidades privadas.  

Art.  8°. Ato do Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.  

Art.  9°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

Art.  10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assinado digitalmente por 
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JUSTIFICATIVA 
Esse projeto tem o intuito de criar políticas públicas que conscientize 

a população acerca dos maleficios do uso do álcool e de outras drogas, objetivando a 

execução de ações de cunho, preventivo, educacional e reflexivo, visando o bem estar 

social e a recuperação daqueles que se encontrem inseridos no vicio. 

0 consumo de álcool, em especial, é um comportamento adaptado 

maioria das culturas. Seu uso é associado  corn  celebrações, situações de negócio e 

sociais, cerimônias religiosas e eventos culturais. Por outro lado, o consumo nocivo de 

álcool é responsável por cerca de 3% de todas as mortes que ocorrem no planeta, 

incluindo desde cirrose e  cancer  hepáticos até acidentes, quedas, intoxicações e 

homicídios (Meloni e Laranjeira, 2004). 

Nos países em desenvolvimento, entre eles o Brasil, as bebidas 

alcoólicas são um dos principais fatores de doença e mortalidade, com seu impacto 

deletério sendo considerado entre 8% e 14,9% do total de problemas de saúde dessas 

nações (Meloni e Laranjeira, 2004;  World Health Report,  2002). 

Vale esclarecer que o álcool, além dos já conhecidos danos para a 

safide, é o acesso facilitado para outras drogas e os comportamentos socialmente 

condenáveis, causados pela embriaguez. 

Ademais, se dissemina a cultura que não há diversão se não houver 

bebidas ou, ainda, drogas, especialmente pelo  marketing  arrojado da indústria de 

bebidas, pois em suas propagandas, como regra, só coisas boas acontecem. 

Em nossas escolas é possível ver crianças e adolescentes sendo 

vitimas do uso precoce do álcool e drogas, sendo pelos exemplos dentro de suas casas, 

sendo pela convívio social com usuários mais velhos. 

O consumo de drogas, licitas e/ou ilícitas, além dos danos fisicos que 

causa a própria pessoa, acaba gerando diversos efeitos danosos a terceiros, como 

conflitos familiares, violência doméstica, repercussão no trabalho e acidentes no 

trânsito. 

imprescindível divulgar e potencializar campanhas, desenvolvidas 

em parceria entre o poder público, instituições e sociedade civil, visando esclarecer os 
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maleficios, de forma a prevenir sua inserção neste universo perdido, bem como resgatar 

as pessoas que lá estão inseridas. 

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo no artigo 30, 1, da 

Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de 

interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar, 

ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei 

dispor, em seu objeto, sobre a instituição de uma política póblica visando coibir e 

conscientizar acera do maleficio do álcool e das drogas. 

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de 

que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva 

de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no  art.  61, § 1°, II, b, da 

Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim 

Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). 

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de  Sao  Paulo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental 
na Rede Municipal de Ensino de Conchal. Inconstitucionalidade 
parcial, apenas no tocante ao artigo 3° da referida norma, que 
efetivamente dispõe sobre matéria de organização administrativa, em 
ofensa aos artigos 5° e 47, incisos II e XIV, ambos da Constituição 
Estadual. Não ocorrência de ofensa a regra da separa cão dos 
poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes 
deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. Inexistência de 
vicio de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe 
do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição 
Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa ci regra 
contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 
orçamentária não implica a existência de vicio de 
constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no 
exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF. Ação 
julgada parcialmente procedente. (Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, Orgcio Especial, ADI n°2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel.  
Des.  Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016) 
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Por todo exposto, solicito apoio dos Nobres Pares para apreciação e 

aprovação do projeto de lei em apresentação, pois estarão ajudando a zelar pela saúde e 

bem-estar dos nossos idosos.  

Camara  Municipal de Deoddpolis-MS, 22 de fevereiro de 2024. 

FLAVIO HENRIQUE Assinado digitalmente por FLAVIO 
HENRIQUE PATRICIO 

PATRI CIO  BARRET0:97420328153 

BARRETO:974203281 53F130tp2D02F4R
.0e2a.d22er1Z3301.-1024000; 

FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 
Vereador 

Assinado Digitaltnente  
Camara  Municipal de Deodipolis/MS 
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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 007 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FLÂNIO PATRÍCIO BARRETO. 

I - Exposição da matéria 

O presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 007 de 22 de fevereiro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Institui a Política Municipal 

de Prevenção e Conscientização sobre o maleficio do álcool e outras drogas". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

O projeto em questão pretende instituir a Política Municipal de Prevenção e 

Conscientização dos Malefícios do Álcool e outras Drogas, com o objetivo de executar 

ações de prevenção dos riscos e males ocasionados. 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que "Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos." [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar 

Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 9171 

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente à aprovação do projeto de 

lei n° 007 de 22 de fevereiro de 2024.  

III  - Decisão da Comissão  

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n°04 — E-mail protocolocamaradeodaaolis.com.br  
Deodipolis-MS 
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De acordo: 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 007 de 22 de fevereiro de 2024 de autoria do vereador Flavio Henrique 

Patrício Barreto. E o nosso parecer. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 007 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FLAVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 007 de 22 de fevereiro de 2024, de 

autoria do vereador Flavio Henrique Patrício Barreto que: "Institui a Política Municipal 

de Prevenção e Conscientização sobre o maleficio do álcool e outras drogas". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende instituir a Política Municipal de Prevenção e 

Conscientização dos Malefícios do Álcool e outras Drogas, com o objetivo de executar 

ações de prevenção dos riscos e males ocasionados. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários à Constituição 

Federal, a. Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art.  26, §1° da Lei 

Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§10  da 

Constituição Estadual e ao  art.  61, §10  da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para legislar do 

Presidente da Republica previstas no  art.  61 da Constituição Federal são numerus clausus, isto 

6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa s6 poderá ser 

proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 

parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no  art.  61 da Constituição do 

lil'AJII —  matCriztN relativa  au  funciultaincnto da auntinistraçau puttlica, nutaclamentc 

no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, 

rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P. DJE de 15-8-20081 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04— E-mail protocolo4icamaradeodaDolis.com.br  
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inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação 

de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser 

interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral): 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

Instalação de  cameras  de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 

jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, 

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 

DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve ser 

interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o parâmetro federal, 

não podendo ser interpretadas extensivamente no sentido de suprimir a 

competência legiferante do Poder Legislativo, sob pena de desrespeito às regras 

interpretativas relativas à separação de poderes, ignorando o "conceito orgânico 

do direito", que necessita, em sua hermenêutica, como ensinado por VICENTE 

RAÓ, da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas" (0 

direito e a vida dos direitos.  Sao  Paulo:  Max  Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o processo 

legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente municipal que não estão 

dispostos no  art.  26 §10  da Lei Orgânica. 

Nesse sentido, vale frisar que leis sobre assuntos semelhantes j.6 tiveram  sun  

constitucionalidade declarada. Vejamos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do Programa de 

Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. Inconstitucionalidade formal. 

Aumento de despesas. Inocorrência e irrelevância. Violação à Separação dos 
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Poderes não verificada. Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da 

demanda reconhecida. A Independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo; dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°, da CF. Decidiu o 

Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que o Poder Legislativo pode 

editar leis que criem despesas, pois, caso contrário, não poderá ele legislar sobre a 

maioria das matérias. Regras restritivas dos Poderes devem ser interpretadas 

também restritivamente. 0  art.  63 da Constituição Federal veda o aumento de 

despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da Republica, 

permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente. Precedentes. Não viola  

a razoabilidade a lei  clue,  buscando viabilizar a proteção de crianças, institui  

programa de detecção precoce de deficiência auditiva infantil.  (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2007.002271-5, de Criciúma, rel. Pedro Manoel Abreu, 

Órgão Especial, TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 

Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, 

estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que 

cumpre a esta Comissão analisar. 

Ill- Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente A aprovação do projeto de lei 

n° 007 de 22 de fevereiro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto. É o 

nosso parecer. 

Memb o 
Comissão de Legislação, ustiça e Redação Final 
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